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PROJETO DE LEI Nº ___/2026 – GAB. VER. PROF. EDINHO

Institui o “Passe Livre do Atleta Sumareense” no âmbito do Município de Sumaré e dá outras providências.
Autoria: Vereador Prof. Edinho

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o “Passe Livre do Atleta Sumareense”, destinado a garantir acesso gratuito ao transporte coletivo municipal aos atletas que representem oficialmente o Município em modalidades esportivas reconhecidas.
Art. 2º Poderão solicitar o Passe Livre do Atleta Sumareense os atletas que:
I – residam no Município de Sumaré;
II – estejam regularmente inscritos em entidade, associação, clube ou federação esportiva;
III – representem oficialmente o Município em competições, eventos, programas ou atividades esportivas reconhecidas pela Secretaria Municipal de Esportes;
IV – apresentem documentação comprobatória exigida em regulamento.
Art. 3º A concessão do benefício dependerá de prévio cadastro junto à Secretaria Municipal de Esportes, que definirá, mediante regulamentação:
I – os documentos necessários;
II – os critérios de habilitação;
III – a forma de emissão e utilização do passe;
IV – os prazos de validade e renovação.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
[image: ]Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2026.


Professor Edinho
VEREADOR







JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o “Passe Livre do Atleta Sumareense”, assegurando aos atletas que representam oficialmente o Município o acesso gratuito ao transporte coletivo municipal. A medida visa fortalecer as políticas públicas de incentivo ao esporte, ampliando as condições de mobilidade e garantindo que os atletas possam desenvolver suas atividades com regularidade e dignidade.
A prática esportiva é reconhecida como instrumento de inclusão social, promoção da saúde, formação cidadã e desenvolvimento humano. Entretanto, muitos atletas enfrentam dificuldades financeiras para custear seus deslocamentos diários, o que compromete sua participação em treinos, atividades formativas e demais compromissos esportivos. Ao oferecer o passe livre, o Município contribui diretamente para a permanência e evolução desses talentos, valorizando o esporte local e incentivando a continuidade das representações oficiais.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Diante do exposto, e considerando o relevante interesse público envolvido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.
Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2026.



Professor Edinho
VEREADOR
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